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L E I _ N~ 1 356 

de 15 de maio d e 1967 

dt. 19 

A C~nara Huni cipal f1e São José dos Campos a prova 

e eu sanciono e promulpo a seeuinte lei : 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria Municipal/ 
, 

um credito especial de~ 40. 000 ,00 (quarentaAmil cruzeiros novos), -
de~tinado ao ~aganento de 9r estaçÕes ~ Previdencia Social , provenicn 

, " -te do parcelamento de debito , nos t€rmo s da Lei Federal nQ 5151- A, -

de 20 de outubro de 1966o 
N 

Artieo 22 - As despesas com a execuçao da presen 
te lei correrão oor conta do excerso de arrecad ação previsto para o , 
corrente exercicioo , 

Artiro 3Q - Es ta lei entrara em vieor na data de 
sua publ icação , revogadas as disposiçÕes em contr;rio o 

15 de maio de 1.96/ref eitura da ~~t(:e(~';;~it7{f~ ' 
Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito Municipal 

Reg istrada e publicada no Departamento de Admini_ 
N 

traçao , em quinze de maio de mil novecentos e sess eni·a e seteo 

Dept2 . de Admino 


